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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

 
PORTARIA Nº 12/SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Processo 
Seletivo Simplificado para o Cadastro de Reserva em caráter 
temporário e excepcional, para professores interessados em 
atuar na Rede Municipal de Ensino, ministrar aulas na educação 
infantil, ensino fundamental I e II, disciplinas específicas. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar - Os servidores abaixo relacionados para 
compor a Comissão do Processo Seletivo Simplificado para o 
Cadastro de Reserva. 

 
I – Eronides Ferreira de Rezende 
Técnica de Inspeção Escolar.  
 
II – Joice dos Santos Paião 
Técnica de Inspeção Escolar. 
 
III – Nilzete dos Santos 
Técnica de Inspeção Escolar. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022. 

 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 11/SMECEL/RN/2022. 
 

Dispõe sobre aprovação do Calendário 
Escolar nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Rio Negro, Estado de Mato Grosso 
do Sul, para o ano de 2022, e dá outras 
providências 

 

Aprovar o Calendário Escolar do ano de 2022, 
a ser operacionalizado nas escolas da Rede Municipal de Ensino 
de Rio Negro Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei do Sistema Municipal de Ensino nº 668 de 26 
de dezembro de 2011, e no inciso I do Art. 24 da LDB/Lei n. 
9.394/96. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar do ano de 2022 a ser 
operacionalizado nas escolas da Rede Municipal de Ensino do 
município de Rio Negro de Mato Grosso do Sul, conforme Anexo 
Único desta Portaria, e dispor sobre o ano escolar/letivo do ano 
de 2022. 

 
CAPÍTULO I 

DO CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

 
Art. 2º O ano escolar de 2022, nas escolas da Rede Municipal de 
Ensino do município de Rio Negro Estado de Mato Grosso do Sul, 
terá a duração de 207 (duzentos e sete dias) para Educação 
Infantil e de 208 (duzentos e oito) dias para Ensino Fundamental 
sendo: 

 
I - 200 (duzentos) dias letivos; 
II- 03 (três) dias para organização das atividades 

pedagógicas; 
III -04 (quatro) dias para a realização de Exames Finais - 
Ensino Fundamental; 
IV - 04 (quatro) dias para organização de documentação 
escolar - Educação Infantil; 
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V - 01 (um) dia para a realização de Conselho de Classe 
Final – Ensino Fundamental. 
 

Art. 3º O início do ano escolar 09 de fevereiro de 2022 e 14 de 
fevereiro de 2022  início do ano letivo. 

 
Art. 4º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data 
prevista no Calendário Escolar, com frequência exigível do 
estudante, com a efetiva presença e orientação do professor e 
quando da aplicação de atividade pedagógica complementar, 
devidamente prevista. 
 
Art. 5º Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) 
dias letivos para Educação infantil encontram-se previstos 16 
(dezesseis) sábados letivos nas seguintes datas: 
 

I- 12/03 – Atividade Pedagógica; 
 
II-  26/03 - Família e Escola; 

 
III- 09/04 – Formação Continuada; 
 
IV- 30/04–Atividade Pedagógica; 

 
V- 07/05 – Família e Escola; 
 
VI- 28/05 – Formação Continuada; 
 
VII- 04/06 – Festa Junina; 
 
VIII- 25/06– Atividade Pedagógica; 
 
IX- 02/07 – Atividade Pedagógica; 

 
X- 30/07 – Formação Continuada; 
 
XI- 13/08 – Família e Escola; 
 
XII- 03 /09 – Formação Continuada; 

 
XIII- 10/09– Festa da Primavera; 
 
XIV- 22 /10 –Atividade Pedagógica; 

 
XV- 26/11 – Família e Escola; 
 
 XVI- 03/12 – Formatura Pré-Escola; 

 
Art. 6º Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) 
dias letivos para Ensino Fundamental encontram-se previstos 16 
(dezesseis) sábados letivos nas seguintes datas: 
 

I- 12/03 –Atividade Pedagógica; 
 
II-  26/03 –Família e Escola; 

 
III- 09/04 – Formação Continuada; 
 
IV- 30/04 – Conselho de Classe; 

 
V- 07/05 – Família e Escola; 
 
VI- 28/05 – Formação Continuada; 
 
VII- 25/06– Atividade Pedagógica; 
 
VIII- 02/07 – Conselho de Classe; 

 
IX- 30/07– Formação Continuada; 
 
X- 06/08 – Festa Agostina; 
 
XI- 13/08 – Família e Escola; 
 
XII- 03 /09 – Formação Continuada; 

 
XIII- 24 /09 – Conselho de Classe; 
 

XIV- 22 /10 –Atividade Pedagógica; 
 

XV- 26/11 – Família e Escola; 
 
 XVI- 10/12 – Conselho de Classe; 
 

 
Art.7º Os sábados letivos, previstos nos artigos 5º e 6º somente 
poderão ser alterados quando recaírem em situações 
excepcionais de caso fortuito ou força maior, como calamidade 
pública, comoção interna ou, ainda, por motivo de superior 
interesse público. 

 
§ 1º No ato da constatação de alguma das situações 

previstas no caput deste artigo, a Direção Colegiada deverá 
efetuar o registro em Ata de Ocorrência, que deverá ser assinada 
pelos diretores e por, no mínimo, duas testemunhas. 

 
§ 2º As atividades previstas, nos sábados letivos, que 

necessitarem de alterações de datas, deverão ser realizadas, 
preferencialmente, no sábado antecedente ou subsequente. 

 
§ 3º As alterações dos sábados letivos, previstos no 

artigo 5º e 6º, e as situações excepcionais, explicitadas no caput 
deste artigo., ficarão sujeito a validação. 

 
Art.8º. Para o cumprimento dos sábados letivos, previstos no 
artigo 5º e 6º desta Portaria, é obrigatória a presença de todos 
os docentes da escola, independente do dia da semana 
referendado no campo da legenda, conforme estabelecido no 
Calendário Escolar, Anexo Único desta Portaria. 

 
§ 1º A obrigatoriedade da presença de todos os docentes 

se justifica na compensação dos dias não trabalhados, conforme 
disposto no Calendário Escolar, Anexo Único desta Portaria, onde 
consta não letivo (NL) e dia não trabalhado (DNT). 

 
§ 2º Na ausência do docente nos sábados letivos, 

previstos no artigo 8º desta Portaria, a Direção Escolar deverá 
adotar as medidas necessárias para o desconto na folha de 
pagamento do servidor. 

 
Art.9º. Os registros dos sábados letivos, previstos no artigo 5º e 
6º desta Portaria, em Diário de Classe on-line serão realizados 
por todos os docentes, com a denominação da atividade a ser 
desenvolvida na data. 

 
Art.10. Para cumprimento da carga horária do estudante nos 
dias destinados à Jornada Pedagógica (JP), Formação Continuada 
(FC), Atividade Pedagógica (AP) e Conselho de Classe (CC) 
deverão ser aplicados a metodologia de Atividade Pedagógica 
Complementar (APC), de acordo com o dia da semana 
referendado no campo da legenda e com o estabelecido no 
Calendário Escolar, Anexo Único desta Portaria.  

 
§ 1º A elaboração, a aplicação e a correção da atividade 

pedagógica complementar será atribuição do docente que 
ministrar aula no dia da semana, conforme disposto no campo da 
legenda do Calendário Escolar, Anexo Único desta Portaria. 

 
§ 2º Para os dias destinados à Jornada Pedagógica (JP) 

no início do 1º semestre, as atividades pedagógicas 
complementares deverão ser ofertadas aos estudantes, nas aulas 
subsequentes aos dias da semana em que ocorreram.   

 
§ 3º Nos dias destinados às atividades constantes do 

caput deste artigo, as Atividades Pedagógicas Complementares 
ofertadas deverão ser arquivadas para fins de comprovação do 
cumprimento do currículo, da avaliação do rendimento escolar, 
da carga horária anual e dos dias letivos aos quais o estudante 
tem direito com posterior repasse ao Coordenador Pedagógico. 

 
Art.11. A Jornada Pedagógica, a Atividade Pedagógica, a Família 
e Escola e a Formação Continuada deverão ocorrer com 
observância das orientações e propostas da Secretária Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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Art.12. Fica autorizada a aplicação da metodologia de Atividade 
Pedagógica Complementar, além das datas previstas nos incisos 
III, VI, X e XII do artigo 5º e nos incisos da III, VI,XI e XII do 
artigo 6º desta Portaria, aos dias destinados: 

 
I - à escolha do Livro Didático, conforme orientações do 

setor responsável da SMECEL;  

II - à atualização do Projeto Político-Pedagógico (PPP) da 

escola, conforme orientações do setor responsável da 

SMECEL. 

Art.13. Fica vedada a aplicação da metodologia de Atividade 
Pedagógica Complementar pela escola, fora do calendário. 

 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste 
artigo implicará nulidade da alteração e dos trabalhos realizados 
pela escola.  
Art. 14. As escolas da Rede Municipal de Ensino do município Rio 
Negro do Estado de Mato Grosso do Sul poderão realizar 
atividades extraclasse, desde que planejadas antecipadamente, 
com registro em projeto específico e com fins, exclusivamente, 
pedagógicos. 

 
§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada 

dia letivo se envolver o corpo docente e o corpo discente da 
escola. 

 
§ 2º O total anual de atividades extraclasse não poderá 

exceder o limite de 2,5% (dois e meio por cento) do quantitativo 
de dias letivos.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS E COMPETÊNCIA 

 
Art.15. A escola deverá adequar o Calendário Escolar, conforme 
esta Portaria e apor, no cabeçalho, o respectivo nome, município, 
carimbo e assinatura do Diretor.  
Parágrafo único. O modelo do Calendário Escolar será 
disponibilizado pela SMECEL às escolas do município de Rio 
Negro, para as adequações necessárias. 

 
Art.16. A escola terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data de publicação desta Portaria para adequar o Calendário 
Escolar, apresentado conforme constado art. 5º e 6º desta 
Portaria, e encaminhá-lo, digitalizado em formato PDF, ao 
servidor responsável pela inspeção escolar, para as seguintes 
providências, sequencialmente: 
 

 I - analisar se o Calendário Escolar contém o total de dias 
letivos previstos no art. 2º e se está em conformidade com os 
feriados municipal. 

 
 II - validar e aprovar o Calendário Escolar, apondo 

assinatura e carimbo da secretaria da SMECEL e inspeção escola 
e diretor; 
 
Art.17. Cabe a Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do 
ano escolar, e ao servidor responsável pela inspeção escolar:  

 
I - fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos dias letivos e 

ano escolar previstos no respectivo Calendário Escolar das 
escolas da Rede Municipal de Ensino sob sua jurisdição;  

 
           II - zelar pelo cumprimento dos prazos para 
encaminhamento do Calendário Escolar à Coordenadoria de 
Normatização das Políticas Educacionais, após a validação. 

 
Art.18. Quando houver absoluta necessidade de interrupção 
total das aulas em determinado(s) dia(s), a Direção Escolar 
deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da ocorrência, 
comunicar, formal e justificadamente, o motivo da interrupção 
das aulas previstas no Calendário Escolar e encaminhar o 
calendário de reposição das aulas referentes ao período 
interrompido para: Secretaria Municipal de Educação ao servidor 
responsável pela Inspeção Escolar. 

 

§1º A proposta do calendário de reposição deverá ser 
previamente validada pela SMECEL.  

 
§2º O não cumprimento de dia letivo previsto no 

Calendário Escolar, independentemente do motivo que o 
ocasionou, deverá ter a sua reposição assegurada em algum 
sábado do mês da sua ocorrência.  

 
§3º Somente quando o não cumprimento do dia letivo 

ocorrer na última semana do mês, a reposição será permitida no 
mês seguinte.  
 
Art.19. Cabe ao servidor responsável pela inspeção escolar 
acompanhar o cumprimento da carga horária prevista nas 
Matrizes Curriculares e o cumprimento dos dias letivos 
constantes do Calendário Escolar, Anexo Único desta Portaria 
 
Art.20. Os resultados de aproveitamento e de frequência do 
estudante deverão ser inseridos no Banco de Dados Sistema de 
Gestão Escolar (BDS) nos períodos estabelecidos no Calendário 
Escolar. 

 
§ 1º A Direção Escolar é responsável pela inserção de 

informações no BDS, no prazo definido, conforme Calendário 
Escolar, Anexo Único desta Portaria, pela qual responderá na 
hipótese do não cumprimento. 

 
§ 2° O Banco de Dados Sistema de Gestão Escolar (BDS) 

será aberto no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis que 
antecedam o término de cada bimestre constante do Calendário 
Escolar, Anexo Único desta Portaria. 

 
 § 3º Os professores da Rede Municipal de Ensino devem 

cumprir os prazos definidos no Calendário Escolar para a inserção 
das informações da vida escolar do estudante no Diário de Classe 
on-line.  
 

CAPÍTULO 
III DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art.21. Para o cumprimento da Deliberação vigente CME/RN n. 
31, de 27 de Novembro de 2018, que estabelece normas para a 
avaliação das instituições de ensino e de cursos do Sistema 
Municipal de Ensino de Mato Grosso do Sul, a escola deverá 
prever data no Calendário Escolar, preferencialmente no segundo 
semestre, a fim de efetuar a Avaliação Institucional Interna (AII). 
 
Parágrafo único. A Avaliação Institucional Interna deverá ser 
realizada concomitantemente com as demais atividades da 
escola, sem prejuízos à carga horária do estudante. 

 
Art.22. A Direção Escolar deverá efetuar a apresentação e ampla 
divulgação do conteúdo desta Portaria ao corpo docente e demais 
segmentos da comunidade escolar, com leitura criteriosa, no 1º 
(primeiro) dia do ano escolar, e zelar pelo seu cumprimento. 

 
Art.23. Esta Portaria será aplicada aos cursos autorizados e 
operacionalizados sob a forma de projetos específicos, naquilo 
que lhes couber. 
 
Art.24. Os pontos facultativos, oficialmente decretados e 
publicados em Diário Oficial, ficarão passíveis de análise quanto à 
aplicação nas escolas estaduais, tendo em vista o calendário 
específico destas. 
 
Parágrafo único. Nos dias considerados não letivos no 
Calendário Escolar, mas com expediente nas repartições 
públicas, a Secretaria Escolar deverá permanecer aberta ao 
público, usuário desse serviço, nos períodos matutino e 
vespertino, excetuando-se nos casos que houver anteposição de 
feriado. 

 
Art.25. O dia 20 de novembro, Dia Nacional da Consciência 
Negra, destacado no Calendário Escolar por força do contido no 
art. 79-B da Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
não se trata de feriado municipal, devendo ser mantidas as 
atividades normais da escola, Art. 29. A presente Portaria passa 
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a fazer parte das normas regimentais das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Rio Negro do Estado de Mato Grosso do 
Sul.  

 
Art.26. O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará 
em responsabilidade administrativa do agente responsável pela 
infração. 
 
Art.27. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da 
Secretaria Municipal de Educação de Rio Negro, Estado de Mato 
Grosso do Sul.  
 
Art.28. Fica revogada a Portaria/SMECEL N. 55, de 18 de 
dezembro de 2020, a partir de 1º de janeiro de 2021. 
 
 Art.29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município, tornando sem efeito a Portaria 
anterior.  

 
 
 
 

Rio Negro-MS, 14 de Janeiro de 2022. 
 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura,  

Esporte e Lazer. 
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--------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 10/ SMECEL/RN/2022. 

 
Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Prorrogar– A Carga Horária da professora Joice dos 
Santos Paião a mesma foi designada pela Portaria 
Nº14/SMECEL/RN/2022, para ocupar o cargo de Técnica de 
Inspeção Escolar do CEI – Centro de Educação Infantil 
Dolíria Herculano Diniz Município de Rio Negro-MS.  
 
Art 2º - A prorrogação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de Janeiro de 2021 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
--------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 09/ SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar– A Carga Horária da professora Joice dos 
Santos Paião para ocupar o cargo de Técnica de Inspeção 

Escolar do CEI – Centro de Educação Infantil Dolíria 
Herculano Diniz Município de Rio Negro-MS.  
 
Art 2º - A designação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de Janeiro de 2022. 
 

 
Harley de Oliveira Camargo Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
--------------------------------------------------------------------- 
 
Portaria Nº 08/ SMECEL/RN/2022. 

 
Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Prorrogar– A Carga Horária da professora Eronides 
Ferreira de Rezende a mesma foi designada pela Portaria Nº 
7/SMECEL/RN/2022, para ocupar o cargo de Técnica de 
Inspeção Escolar do CEI – Centro de Educação Infantil 
Dolíria Herculano Diniz Município de Rio Negro-MS.  
 
Art 2º - A prorrogação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de Janeiro de 2022 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
--------------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº 07/ SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar– A Carga Horária da professora Eronides 
Ferreira de Rezende para ocupar o cargo de Técnica de 
Inspeção Escolar do CEI – Centro de Educação Infantil 
Dolíria Herculano Diniz Município de Rio Negro-MS.  
 
Art 2º - A designação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de Janeiro de 2022. 
 

 
Harley de Oliveira Camargo Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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--------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 06/SMECEL/RN/2022. 
 

 
Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Prorrogar– A Carga Horária da professora Nilzete dos 
Santos a mesma foi designada pela Portaria Nº 
05/SMECEL/RN/2021, para ocupar o cargo de Técnica de 
Inspeção Escolar do Ensino Fundamental do Município De 
Rio Negro-MS.  
 
Art. 2º - A prorrogação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 07 de janeiro de 2022. 
 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
--------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 05/SMECEL/RN/2022. 
 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar – A Carga Horária da professora Nilzete dos 
Santos para ocupar o cargo de Técnica de Inspeção Escolar 
do Ensino Fundamental do Município de Rio Negro-MS.  
 
Art. 2º - A designação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
--------------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº 04/SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Prorrogar– A Carga Horária da professora Tânia 
Márcia Paes Ferreira Rocha a mesma foi designada pela 
Portaria Nº 02/SMECEL/RN/2021, para ocupar o cargo de 
Diretora do CEI – Centro de Educação Infantil Dolíria 
Herculano Diniz, conforme o Art.84 do Estatuto do Magistério 
da Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS.  

 
Art. 2º - A prorrogação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

--------------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº 03/SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar – A professora Tânia Márcia Paes Ferreira 
Rocha, para ocupar o cargo de Diretora do CEI – Centro de 
Educação Infantil Dolíria Herculano Diniz, conforme o Art.84 
do Estatuto do Magistério da Prefeitura Municipal de Rio Negro-
MS,  
 
Art. 2º - A designação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB, a 
contar com a data de 03 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

--------------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº 02/SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Prorrogar– A Carga Horária da professora Nicéa Maria 
dos Santos a mesma foi designada pela Portaria Nº 
01/SMECEL/RN/2022, para ocupar o cargo de Diretora da 
Escola Municipal São Francisco, conforme o Art.84 do 
Estatuto do Magistério da Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS,  
 
Art. 2º - A prorrogação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB, a 
contar com a data de 03 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 
 

Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
--------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 01/SMECEL/RN/2022. 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos, 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Rio Negro, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Designar - A da professora Nicéa Maria dos Santos, 
para ocupar o cargo de Diretora da Escola Municipal São 
Francisco, conforme o Art.84 do Estatuto do Magistério da 
Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS,  
 
Art. 2º - A designação será de 20 h/semanal com 20% de 
regência, a mesma fará parte da folha dos 70% do FUNDEB, a 
contar com a data de 03 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, a contar 
de 03 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Rio Negro – MS, 14 de janeiro de 2022 
 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDUCAÇÃO 

 
EDITAL Nº 001/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022 - 
PROFESSORES 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS através da Secretaria 
Municipal de Educação torna público e estabelece normas para a 
realização do Processo Seletivo Simplificado, que tem como 
objetivo formação de cadastro de reserva para contração 
temporária  de professores para atuar no ano de 2022 na Rede 
Municipal de Ensino, nos termos da Constituição Federal, 
fundamento no inciso I do Art. 24 da Lei n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, 
por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo a execução de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Rio Negro/MS. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será realizado em uma 
etapa, constituída de Inscrição e prova de títulos (análise 
documental), de caráter classificatório. 
1.3 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital visa 
prover o cadastro de reserva para contratação temporária de 
profissionais para atuarem na Rede Municipal de Ensino de Rio 
Negro/MS. 
1.4 O Processo Seletivo Simplificado será executado por 
intermédio de Comissão Organizadora composta por 03 (três) 
servidores designados através de Portaria específica. 
1.5 O Edital de Abertura, bem como todos os outros editais no 
decorrer do Processo Seletivo Simplificado, até o Resultado Final 
e de Homologação, serão publicados integralmente no mural da 
Prefeitura e da Secretaria Municipal de Educação, nas mídias 
sociais oficiais e, também em órgãos da imprensa oficiais. 
1.6 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo 
Simplificado constituirão o cadastro de reserva para contratação 
por tempo determinado, baseando-se no ano letivo, de acordo 
com o calendário escolar de 2022. 
1.7 O período de validade estabelecido para este Processo 
Seletivo Simplificado não gera, para o Município de Rio 
Negro/MS, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos 
aprovados, apenas estes passam a incorporar o Cadastro de 
Reserva.  
1.7.1 A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito de 
compor o cadastro de reserva para contração de professores 

conforme vagas surgidas da rede municipal de ensino, no ano 
letivo 2022. 
1.8 Quaisquer cidadão poderá impugnar o edital a partir da 
publicação, no prazo de 05 dias úteis, através de protocolo, 
diretamente à Comissão Organizadora, designada para a 
realização deste Processo Seletivo, que dará andamento nos 
procedimentos legais. 
 
 
2. DOS REQUISITOS 
2.1 Para participarem do processo seletivo de professores 
temporários será necessário: 
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b. Ter no mínimo 18 anos de idade completos; 
c. Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em 
lei, se homem; 
d. Não ter sofrido nenhum tipo de condenação, em caráter 
definitivo, administrativa ou criminal, em nenhuma esfera judicial 
nos últimos cinco anos; 
e. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
f. Possuir escolaridade compatível com o cargo, conforme as 
exigências deste Edital; 
g. Gozar de boa saúde física e mental. No caso de gestante, 
apresentar atestado médico de que a gestação não é de risco e 
que a idade gestacional é compatível com o trabalho 
desenvolvido em sala de aula. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas no Anexo da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Data Horário de atendimento 
24,25 e 26 de janeiro 8hs às 11hs e das 14hs às 16hs 

 
3.1.1 O candidato deverá realizar pessoalmente a sua inscrição, 
não sendo aceita a inscrição por meio de procuração, via postal, 
via fax, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
3.2 O Anexo da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
está localizado na Avenida Brasil, Nº 990, Centro de Rio 
Negro/MS. 
3.3 As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da 
inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos, 
sendo que qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos 
documentos apresentados pelo candidato, apuradas a qualquer 
tempo, acarretarão a anulação de sua inscrição e 
responsabilização segundo a legislação vigente. 
3.4 No decorrer do processo, havendo qualquer documento que 
não esteja de acordo com este Edital, o candidato serão 
desclassificados. 
3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital, e seus Anexos e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
  
4. DA ESCOLARIDADE 
4.1 Para atuar na Educação Básica como Professor da Educação 
Infantil o candidato deverá ter formação de nível superior em 
Pedagogia ou Normal Superior. 
4.2 Para atuar na Educação Básica como Professor do Ensino 
Fundamental I (1º ao 5º ano) o candidato deverá ter formação 
de nível superior em Pedagogia ou Normal Superior. 
4.3 Para atuar na Educação Básica como Professor do Ensino 
Fundamental I (1º ao 5º ano) na disciplina de Ciência o 
candidato deverá ter formação de nível superior em Pedagogia 
ou Normal Superior. 
4.4 Para atuar na Educação Básica do Ensino Fundamental I (1º 
ao 5º ano) como Professor de Arte e Educação Física ou na 
Educação Infantil como Professor de Arte e Ação em Movimento 
o candidato deverá ter formação de nível superior em licenciatura 
para o componente curricular/ disciplina especifica a que 
pretende se candidatar.  
4.5 Para atuar na Educação Básica como Professor do Ensino 
Fundamental II (6º ao 7º ano), nas disciplinas de: Língua 
Portuguesa/Língua Estrangeira Inglês, Matemática, Ciências, 
Historia, Geografia, Educação Física e Arte o candidato deverá ter 
formação de nível superior em licenciatura para o componente 
curricular/ disciplina especifica a que pretende se candidatar.  
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4.6 Para atuar na Educação Básica como Professor da Sala de 
Recurso o candidato deverá ter nível superior em Pedagogia ou 
Normal Superior e ter pós-graduação em Educação Especial. 
 
5. DAS VAGAS 
5.1 Os candidatos do cadastro de reserva, serão contratados 
para o exercício, em caráter temporário, sob o regime de 
suplência, da função de docente, nas vagas puras surgidas no 
decorrer do ano letivo e nas vagas dos professores efetivos que 
se encontrarem: 
a) No exercício das funções de diretor e coordenador pedagógico; 
b) Nas hipóteses de licenças e afastamentos previstos em lei; 
c) Readaptados temporários; 
d) No desempenho de mandato classista; 
e) Lotados no Setor Pedagógico e Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação; 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 
6.2.Os títulos serão aferidos por Comissão Organizadora, 
observados os critérios e o valor correspondente em pontos 
explicitados no Anexo I deste edital. 
6.3.Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma 
única vez. 
6.4.Juntamente com a cópia, deverá constar o original para 
conferência. Não serão computados documentos cujas cópias 
estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
6.5.Cada título será avaliado de acordo com a carga horária 
expressa, contabilizando a carga exata de cada título por item, 
não sendo permitido contabilizar a soma de carga horária de 
mais de um título para o mesmo item. 
6.5.1 Para fins de entendimento da contagem da carga horária 
do título, por exemplo, um certificado de 120h terá pontuação 
equivalente apenas para carga horária de 100h a 199h, conforme 
anexo I, não podendo ser somado, dividido ou reutilizado para 
pontuação em outra carga horária. 
6.6.Serão considerados títulos de Cursos e Formação Continuada 
na área de educação, a partir de 2017 e com data de finalização 
anterior a data de publicação deste edital. 
6.7.Não serão computados os títulos que não expressem de 
forma clara as informações necessárias para sua análise e/ou não 
tenham relação com o cargo/função de professor. 
6.8.Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá 
documento comprobatório do número de documentos entregues 
e a pontuação obtida pelo candidato, além da assinatura do 
candidato e de membro da Comissão Organizadora. 
6.9. O tempo de experiência profissional (tempo de serviço na 
função de professor, coordenador ou diretor), nos últimos 5 
(cinco) anos, deverá ser comprovado da seguinte forma: 
a) mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) e/ou contrato firmado com o 
empregador; 
b) em caso de experiência na Rede Municipal de Ensino, deverá 
ser apresentada certidão oficial de tempo de serviço, emitida 
pelo setor de recursos humanos da Prefeitura; 
c) em caso de experiência na rede estadual de ensino, deverá ser 
apresentada declaração de tempo de serviço, emitida pela 
unidade escolar; 
d) todo documento apresentado para fins de comprovação de 
tempo de serviço deverá conter o período de início e término de 
cada ano trabalhado. 
6.10. A apresentação de documento adulterado, com rasuras ou 
alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 
caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, 
mediante publicação em edital. 
6.11. A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos 
com a titulação apresentada. 
6.12. A qualquer tempo, poder-se-á anular a classificação ou a 
contratação temporária do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade 
dos documentos apresentados.  
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Para a classificação final será realizada pela ordem 
decrescente da Nota Final obtida no Processo Seletivo.  
7.2 A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato 
implicará no chamamento imediato do próximo classificado. 

7.3 O candidato que tiver seu contrato de substituição 
temporária findado em decorrência do retorno do servidor 
efetivo, volta automaticamente para o banco de dados, sendo 
reclassificado no final da lista de classificação. 
7.4 Havendo empate na classificação final serão utilizados os 
critérios de desempate: 
a) Maior Idade; 
b) Maior pontuação no somatório da titulação “Stricto Sensu” e 
“Lato Sensu”; 
c) Maior tempo de serviço na área do cargo pretendido. 
  
8. DA CONVOCAÇÃO 
8.1 A convocação dos professores temporários se dará: 
a) Sempre que houver a necessidade de contratação, nos termos 
do item 5.1; 
b) Efetivada por meio do Cadastro de Reserva de professores 
habilitados para aulas temporárias da Secretaria Municipal de 
Educação; 
c) Efetivada mediante a apresentação da documentação que 
comprove a formação de acordo com os critérios estabelecidos; 
8.2 O candidato aprovado no processo seletivo será convocado 
conforme orientações designadas por meio de edital próprio a ser 
publicado, observando-se os procedimentos estabelecidos no 
referido edital.  
8.2.2 O candidato convocado deverá decidir de imediato 
se Aceita ou Não a vaga oferecida para a Unidade Escolar 
determinada, no ato da sua lotação.  
8.3 Caso o servidor efetivo em licença ou afastamento legal, 
prorrogue ou entre em nova licença, será prorrogado o contrato 
do substituto, respeitado o prazo previsto no item 10.7. 
8.4 O candidato que tiver seu contrato de substituição 
temporária findado em decorrência do retorno do servidor 
efetivo, volta automaticamente para o banco de dados, sendo 
reclassificado no final da lista de classificação. 
 
9. DOS IMPEDIMENTOS 
9.1 São situações de impedimento para atribuições de aulas 
temporárias, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
de Rio Negro/MS, ao professor que: 
a) Estiverem em acúmulo de cargos públicos e/ou aposentados 
decorrentes de dois cargos públicos, se não observadas às regras 
constitucionais de acumulação, por invalidez ou por 
aposentadoria compulsória (Estadual, Municipal e Federal); 
b) Condenados ou que esteja respondendo processo 
administrativo e/ou criminal; 
c) Que tiveram contrato anterior rescindido por justa causa ou 
registro de ocorrência grave comprovada; 
d) Que não possua disponibilidade para cumprimento da carga 
horária; 
e) Que tiver doenças pré-existentes, que impossibilitem o 
exercício pleno da função; 
f) A não comprovação da formação implicará na anulação da 
inscrição; 
g) Tiver se licenciado ou se afastado do exercício do cargo por 
período superior a 45 dias, no decorrer do ano de 2022, quando 
com aulas complementares ou convocadas, não contabilizando as 
licenças em decorrência de acidente em serviço, licença gala 
(casamento), nojo (morte de familiar), adotante (adoção), 
maternidade, paternidade, prestação de serviço à Justiça, ao 
Tribunal Regional Eleitoral, por motivo de doação de sangue e 
atestado médico por medida profilática (quando regulamentado 
por legislação municipal específica, mediante situação de 
calamidade pública e/ou pandemia); 
h) Estiver cumprindo o período de estabilidade por licença 
maternidade; 
i) Estiver recebendo benefícios temporários assistenciais, auxílio 
doença e licença maternidade.  
  
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 É vedada a designação de professor, na condição de 
convocado, para exercício de função gratificada. 
10.2 O professor será convocado conforme a carga horária 
disponível para sua área de atuação. 
10.3 A revogação de convocação poderá acontecer por: 
a) Ineficiência de desempenho em regência de classe e/ou da 
função docente (comprovados por ata ou notificações registradas 
na unidade escolar); 
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b) Falta de pontualidade e assiduidade (comprovados por folha 
de ponto, ata ou notificações registradas na unidade escolar); 
c) Fechamento de turmas; 
d) Interesse do convocado; 
e) Retorno do titular do cargo;  
f) Não atendimento/cumprimento do Regimento Interno, 
Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, bem como o não 
atendimento/cumprimento às normativas propostas pela 
Secretaria Municipal de Educação (comprovados por ata ou 
notificações registradas na unidade escolar). 
10.3.1 A revogação poderá acontecer pelo descumprimento das 
atividades, projetos, sábado letivos, independente de horário 
(matutino, vespertino ou noturno), entre outros propostos pela 
SMECEL, sendo obrigatória a participação por se tratar de 
eventos oficiais da REME. 
10.4 Os professores que forem chamados deverão apresentar os 
documentos constantes no ANEXO II deste Edital, necessários 
para contratação na Secretaria Municipal de Educação. 
10.5 No ato da contratação, o candidato deverá apresentar todos 
os documentos originais com as respectivas fotocópias no Setor 
Administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Rio 
Negro/MS, para conferência. 
10.6 A remuneração será equivalente ao valor inicial previsto 
para a função na Tabela de Vencimentos e Remuneração do 
Plano de Cargos da Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS. 
10.7 O contrato terá vigência de para ano letivo 2022. 
10.8 O tempo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 2022 
é de 01 (um) ano. 
10.9 O resultado final de classificação será publicado a partir do 
dia 01 de fevereiro de 2022, no mural da Prefeitura e da 
Secretaria Municipal de Educação, nas mídias sociais oficiais e, 
também em órgãos da imprensa oficiais. 
10.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária 
Municipal de Educação de Rio Negro/MS, em conjunto com a 
equipe do Setor Pedagógico e com anuência da Procuradoria 
Jurídica do Município. 
10.11 Durante a vigência do Processo Seletivo, a contratação dos 
servidores seguirá o disposto nas Leis Complementares vigentes, 
no que se refere a conduta e o trabalho dos professores, bem 
como as sanções e punições administrativas que couberem. 
 

Rio Negro/MS, 14 de janeiro de 2022 
____________________________________ 

Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
 

ANEXO I - TABELA DE PONTUAÇÃO 
 
 
 ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
01 Diploma de Pós-graduação 

“Stricto Sensu” – Mestrado 
e Doutorado. 

20 40 

02 Diploma de Pós-graduação 
“Lato Sensu” – 
Especialização na Área de 
Educação. 

15 30 

03 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 10 
horas a 19 horas. 

01 03 

04 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 20 
horas a 39 horas. 

02 06 

05 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 40 
horas a 59 horas. 

04 12 

06 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 60 
horas a 79 horas. 

06 18 

07 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 80 
horas a 99 horas. 

08 24 

08 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária de 100 
horas a 199 horas. 

10 30 

09 Certificados de Cursos e 
Formação Continuada na 
Área de Educação, a 
partir de 2017, com 
carga horária acima de 
200 horas ou 
Bacharelado, no caso 
de Educação Física. 

12 36 

10 Certidão/Declaração de 
Tempo de Serviço no 
cargo de professor, sendo 
contado por ano 
trabalhado.  

02 10 
 

 
 
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
1. Diploma de Nível Superior (devidamente registrado pelo órgão 
competente) na função/componente curricular/área de 
conhecimento para a qual se inscreveu. 
2. Cópia dos seguintes documentos:  
a) RG, CPF e Título de Eleitor;  
b) Comprovante de quitação eleitoral;  
c) PIS/PASEP;  
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das páginas 
da foto e frente e verso);  
e) Certidão de nascimento ou casamento;  
f) Certidão de nascimento dos filhos, quando dependente;  
g) Reservista, se do sexo masculino;  
h) Comprovante de residência recente; 
i) Dados bancários de uma agência do Banco Brasil.  
3. Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública e 
Declaração de bens e valores;  
4. Certidão de antecedentes criminais (site www.tjms.jus.br). 
5.Atestado de Saúde Ocupacional, comprovando que o candidato 
se encontra em perfeitas condições de saúde física e mental para 
o exercício da docência. 
6. Duas Fotos 3x4 (se nunca foi contratado pela Prefeitura). 
 
Observação: Todos os documentos devem ser conferidos com o 
original e autenticados no ato da entrega à secretaria, com a 
utilização do carimbo “confere com o original” e a assinatura do 
servidor que receber tal documentação. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------------- 
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